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O Congresso Nacional Decreta: 

Art. 1º Esta lei dá nova redação ao art. 321 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 
de dezembro de 1940, Código Penal. 

Art. 2º O  art. 321 do Decreto-Lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940, Código Penal, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Advocacia administrativa 

“Art. 321 - Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado 
perante a administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário, salvo 
os benefícios previdenciários ou assistenciais para ascendentes, 
descendentes, cônjuge ou irmão:” 

 
 
 

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Justificativa 
 
Esse projeto vem cristalizar o que já existe na lei nº 8.112/90, Regime Jurídico do 

Servidor Público, pois ela permite a mediação de interesse previdenciário ou assistencial para 
ascendente ou descendente. 

Assim esse projeto vem conceder o tratamento isonômico para os demais agentes 
públicos, uma vez que é muito comum a família se socorrer do parente servidor para a obtenção de 
um legítimo benefício, 

Temos a certeza que os nobres pares saberão apoiar esta iniciativa que, com certeza 
será aperfeiçoado ao longo de sua tramitação nesta Casa de Leis. 

 
Sala das Sessões,  em              8      de     junho       de   2004. 
 
 

Deputado Coronel Alves 
PL-AP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 
 
Código Penal 
 

....................................................................................................................................... 
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PARTE ESPECIAL  
..................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XI  
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  

 
CAPÍTULO I  

 DOS CRIMES PRATICADOS POR FUNCIONÁRIO PÚBLICO CONTRA A 
ADMINISTRAÇÃO EM GERAL  

..................................................................................................................................... 
 
Advocacia administrativa 

Art. 321. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 
administração pública, valendo-se da qualidade de funcionário: 

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) meses, ou multa. 
Parágrafo único. Se o interesse é ilegítimo: 
Pena - detenção, de 3 (três) meses a 1 (um) ano, além da multa.  

  
Violência arbitrária 

Art. 322. Praticar violência, no exercício de função ou a pretexto de 
exercê-la: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, além da pena 
correspondente à violência. 
 
..................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 
Servidores Públicos Civis da União, das 
Autarquias e das Fundações Públicas 
Federais. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I  
 CAPÍTULO ÚNICO  

 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
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Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis 
da União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações 
públicas federais. 

  
Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida 

em cargo público. 
 
..................................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 
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